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Resolução CONSUP/IFRR N° 746, de 28 de junho de 2023.

Homologa a Resolução nº 730-Conselho Superior, de

30 de março de 2023, que aprovou Ad referendum as

normas e diretrizes para a elaboração do Trabalho de

Conclusão de Curso (TCC) dos cursos de graduação,

no âmbito do Instituto Federal de Roraima.

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Roraima, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Sec ̧ão 2, com fundamento na Lei
n.o 11.892, de 29 de dezembro de 2008, considerando o Processo n. 23231.000225.2023-42, e a decisão
do colegiado tomada na 86ª sessão plenária, realizada em 7 de junho de 2023,

RESOLVE:

Art. 1.º Homologar a Resolução nº 730-Conselho Superior, de 30 de março de 2023, que
aprovou Ad referendum as normas e diretrizes para a elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso
(TCC) dos cursos de graduação, no âmbito do Instituto Federal de Roraima.

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 28
de junho de 2023.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Presidente do Conselho Superior
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